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Quinta-feira, 19 de setembro de 2024

Fundo Municipal de Cultura de Campos dos Goytacazes - FUNCULTURA

ERRATA № 01 da Portaria № 13/2024 do FUNCULTURA 

O Comitê Gestor do Fundo Municipal de Cultura de Campos dos Goytacazes (FUNCULTURA) e a Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima (FCJOL), no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO A Lei Federal Complementar № 195/2022, conhecida como Lei Paulo Gustavo, e os Decretos Federais № 11.453/2023 e № 11.525/2023, que a regulamentam;

CONSIDERANDO a Lei Municipal № 8.530/2023 que cria o Sistema Municipal de Cultura e a Lei Municipal № 8.205/2010 que cria o Fundo Municipal de Cultura (FUNCULTURA) e o 
Decreto Municipal № 281/2012 que dispõe sobre operacionalização do FUNCULTURA e o Decreto Municipal № 268/2012, que aprova o regimento interno de seu Comitê Gestor;

CONSIDERANDO a Lei Municipal № 9.403/2023 e o Decreto Municipal N°314, de 24 de outubro de 2023, que regulamenta a Lei Paulo Gustavo em âmbito local;

CONSIDERANDO os processos seletivos referentes à Lei Federal Complementar 195/2022, as Portarias № 11/2024, № 12/2024 e № 13/2024 do FUNCULTURA e os editais №
01/2023, № 02/2023, № 03/2023, № 04/2023, № 05/2023, № 06/2023 e № 07/2023, do Fundo Municipal de Cultura de Campos dos Goytacazes publicados em 06 de novembro de 
2023 no Diário Ofi cial do Município, edição № 1448;

Dispõe da RETIFICAÇÃO da Anexo II da Portaria 13/2024 do FUNCULTURA publicada através do Diário Ofi cial do Município edição № 1623 de 26 de julho de 2024.

No texto da portaria citada, no Anexo II que trata-se DAS LISTAGENS DA CONVOCAÇÃO DE SUPLENTES, na seção em que apresenta a listagem do EDITAL 04 de Apoio à 
Produção Audiovisual, onde se lê:

EDITAL 01 - Produção Audiovisual | Videoclipe

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO EMPRESA, PESSOA FÍSICA, COLETIVO E MEI PROPONENTE COTA CATEGORIA MÉRITO CULTURAL (MÉDIA) RESULTADO

24 on-1365598635 1. Pessoa Física Marcelo Soares de Siqueira Pessoa Negra Videoclipe 54,25 Convocado(a)

Leia-se:

EDITAL 01 - Produção Audiovisual | Videoclipe

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO EMPRESA, PESSOA FÍSICA, COLETIVO E MEI PROPONENTE COTA CATEGORIA MÉRITO CULTURAL (MÉDIA) RESULTADO

24 on-1365598635 1. Pessoa Física Marcelo Henrique Soares de Siqueira Pessoa Negra Videoclipe 54,25 Convocado(a)

Onde se lê:

EDITAL 06 - Produção Cultural | Podcast

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO EMPRESA, PESSOA FÍSICA, COLETIVO E MEI PROPONENTE COTA CATEGORIA MÉRITO CULTURAL (MÉDIA) RESULTADO

1 on-739792347 1. Pessoa Física Enverton Luís Nascimento da Silva
A m p l a 
Concorrência Podcast 92,20 Convocado(a)

Leia-se:

EDITAL 6 - Produção Cultural | Podcast

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO EMPRESA, PESSOA FÍSICA, COLETIVO E MEI PROPONENTE COTA CATEGORIA MÉRITO CULTURAL (MÉDIA) RESULTADO

1 on-739792347 1. Pessoa Física Everton Luís Nascimento da Silva
A m p l a 
Concorrência Podcast 92,20 Convocado(a)

Fernanda da Silva Campos
Presidente do Comitê Gestor do Fundo Municipal de

Cultura de Campos dos Goytacazes
Mat.: 41.620

PORTARIA № 24/2024 do FUNCULTURA 

O Comitê Gestor do Fundo Municipal de Cultura de Campos dos Goytacazes (FUNCULTURA) e a Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima (FCJOL), no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO A Lei Federal Complementar № 195/2022, conhecida como Lei Paulo Gustavo, e os Decretos Federais № 11.453/2023 e № 11.525/2023, que a regulamentam;

CONSIDERANDO a Lei Municipal № 8.530/2023 que cria o Sistema Municipal de Cultura e a Lei Municipal № 8.205/2010 que cria o Fundo Municipal de Cultura (FUNCULTURA) e o 
Decreto Municipal № 281/2012 que dispõe sobre operacionalização do FUNCULTURA e o Decreto Municipal № 268/2012, que aprova o regimento interno de seu Comitê Gestor;

CONSIDERANDO as proposições colocadas em reuniões virtuais do Conselho Municipal de Cultura (Comcultura) nos dias 07/03/2023 e 23/05/2023, as reuniões ampliadas realizadas 
presencialmente no Teatro Municipal Trianon em 02/05/2023, 18/07/2023, e a reunião do Comitê Gestor do FUNCULTURA em 06/06/2023 e 03/07/2024;

CONSIDERANDO o Plano de Ação submetido pelo FUNCULTURA à plataforma Tranfere.gov e aprovado pelo Ministério da Cultura em 21/06/2023;

CONSIDERANDO a Lei Municipal № 9.403/2023 e o Decreto Municipal N°314, de 24 de outubro de 2023, que regulamenta a Lei Paulo Gustavo em âmbito local;

CONSIDERANDO os processos seletivos referentes à Lei Federal Complementar 195/2022, as Portarias № 11/2024, № 13/2024, 14/2024, № 17/2024 e №21/2023 do FUNCULTURA 
e o edital № 07/2023, do Fundo Municipal de Cultura de Campos dos Goytacazes publicado em 06 de novembro de 2023 no Diário Ofi cial do Município, edição № 1448;

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

RELAÇÃO DE PROCESSO APROVADO PELA PRESIDENTE FERNANDA DA SILVA CAMPOS, REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO.

PROCESSO Nº 2024.019.000161-6-PR

NOME: Aline de Souza Ferreira
MATRÍCULA: 19.312

Campos dos Goytacazes, 16 de Setembro de 2024.

Fernanda da Silva Campos
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Mat. 41.620

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N.º 2024.044.000040-9-PR
PREGÃO SRP – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024.
CONTRATO Nº 064/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL, PARA ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 
EMPRESA: A.C.M. EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA.
CNPJ: 32.478.738/0001-45
VALOR GLOBAL: R$ 65.908,50 (SESSENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E OITO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS)
PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 02 (DOIS) MESES.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11/09/2024.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 17 de Setembro de 2024.

DIEGO AUGUSTO RODRIGUES
PRESIDENTE DA FMIJ

MATR. 41.542

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Processo de prestação de contas de adiantamento despachado pela Presidente 

da Fundação Municipal da Infância e da Juventude, aprovado nos termos da Lei nº 

6.472/1997 e Lei nº 8.879/2018.

Processo Nome

2024.044.000063-5-CA MARIA DA PENHA MENEZES

Campos dos Goytacazes, 12 de Setembro de 2024.

Diego Augusto Rodrigues 

Matrícula: 41.542

Presidente da Fundação Municipal da Infância e da Juventude
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